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ANEXO I- Termo de Referência CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2024 

 
1. TERMO DE REFERÊNCIA CHAMADA PÚBLICA 

 
1.1 Este documento foi elaborado à luz das legislações do FNDE, Lei 

nº 11.947/2009, regulamentada pela Resolução nº 06/2020 e atual Lei 

nº 14.133/2021, como peça integrante e indissociável de um 

procedimento de dispensa de licitação, por meio de Chamada Pública, 

tendo por finalidade definir o conjunto de elementos que nortearão esta 

Chamada Pública. 

 
2. OBJETO 

 
2.1 Eventual aquisição parcelada de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do empreendedor Familiar Rural, a fim de atender 

as necessidades da Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte 

e Turismo do município de Tarumã Estado de São Paulo, de acordo 

com as quantidades e especificações e demais condições constantes 

neste Termo. 

 
2.2 Especificação e quantidade dos objetos: 

 
 

ITEM Descrição do Produto Unid. De 
medida 

Quantidade 

1 ARROZ (EMBALAGEM 05 KG); 
AGULHINHA; TIPO 1; LONGO EFINO; 
GRÃOS INTEIROS; COM TEOR DE 
UMIDADE MAXIMA DE 15%; ISENTO DE 
SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS; 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO,CONTENDO 5 
QUILOS,VALIDADE MINIMA DE 05 MESES 
A CONTAR DA DATA DA ENTREGA; E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-33(DECRETO 12.486 
DE 20/10/78) 

UN 1.200 

2 ABOBORA; TIPO MORANGA; DE 
PRIMEIRA (BOA QUALIDADE); TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES; ISENTA DE 
ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL; SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE; ACONDICIONADA EM 
SACO DE POLIETILIENO(850X520)MM; 
PESANDO APROXIMADAMENTE 1,20KGS; 
E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-14(DECRETO 12486 
DE 20/10/78); COM OS PADROES DE 
EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA 

KG 400 
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CONJUNTA N 9,DE 
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO) 

3 ABOBRINHA; BRASILEIRA; DE PRIMEIRA 
(BOA QUALIDADE); TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES; ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL; SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE; ACONDICIONADA EM 
CAIXAS DE MADEIRA(495X355X220)MM; 
PESANDO APROXIMADAMENTE 20KGS; E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-14(DECRETO 12486 
DE 20/10/78); COM OS PADROES DE 
EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA N 9,DE 
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO) 

KG 500 

4 ALFACE CRESPA; DE PRIMEIRA; LIMPO, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
SUJIDADES, LIVRE DE RESÍDUOS E 
PARASITAS, SUJIDADES E LARVAS, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, FOLHAS 
ÍNTEGRAS E UNIFORMES, 
ACONDICIONADO EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE. 

PÉ 1000 

5 ALMEIRÃO; FRESCO; DE PRIMEIRA; 
TAMANHO E COLORAÇÃOUNIFORMES; 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO; 
FIRME E INTACTO; ISENTO DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL; ISENTO 
DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE; ACONDICIONADO EM 
ENGRADADO DE 
MADEIRA(600X450X360)MM; EM MACOS; 
PESANDO APROXIMADAMENTE 6KGS; E 
SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-13(DECRETO 12486 
DE 20/10/78); COM PADROES DE 
EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA N 
9,DE 12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO) 

MÇ 1000 

6 BANANA; NANICA; EM PENCAS; DE 
PRIMEIRA; TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES; COM POLPA FIRME E 
INTACTA; DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA; SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE; ACONDICIONADA EM 
CAIXA DE 
MADEIRA(500X350X265)MM,COM 14 
DUZIAS; PESANDO APROXIMADAMENTE 
20KGS; E SUAS CONDICOES DEVERAO 
ESTAR DE ACORDO COM A NTA-

KG 3000 
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17(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM OS 
PADROES DE EMBALAGEM DA 
INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 
9,DE 12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO) 

7 BATATA DOCE; LISA, FIRME E 
COMPACTA, DEVENDO SER GRAUDA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES, PARASITAS 
E LARVAS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO  
TRANSPORTE 

KG 500 

8 BETERRABA; DE PRIMEIRA; 
FRESCA,COMPACTA E FIRME; ISENTA DE 
ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL; 
TAMANHO,COLORACAO UNIFORMES; 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA; 
ACONDICIONADA EM CAIXA DE 
MADEIRA(495X355X220)MM; E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-15(DECRETO 12486 
DE 20/10/78); COM OS PADROES DE 
EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA N 9,DE 
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO) 

KG 300 

9 CHICORIA; NACIONAL; FRESCA; DE 
PRIMEIRA; TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA; FIRME E INTACTA; 
ISENTA DE ENFERMIDADES MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL; LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADE,PARASITAS E 
LARVAS; SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE; ACONDICIONADA EM 
SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE,ATOXICO; PESANDO 
APROXIMADAMENTE 2KGS; E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-13(DECRETO 12486 
DE 
20/10/78); COM OS PADROES DE 
EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA N 9,DE 
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO) 

MÇ 1000 

10 CHUCHU; DE PRIMEIRA; TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES; LIVRE DE 
ENFERMIDADES, MATERIAIS TERROSOS; 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE; ACONDICIONADO EM 
CAIXA DE MADEIRA DE(495X355X220)MM; 
E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A 
NTA-14(DECRETO 12486 DE 20/10/78); 
COM OS PADROES DE EMBALAGEM DA 
INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 
9,DE 12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO 

KG 500 
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11  FEIJAO CARIOCA:  GRUPO 1, CLASSE 
CORES, TIPO 1; NOVO; CONSTITUIDO DE 
GRAOS INTEIROS E SAOS; COM TEOR DE 
UMIDADE RECOMENDADA DE ATE 14%; 
ISENTO DE MATERIAS ESTRANHAS, 
IMPUREZAS, GRAOS MOFADOS, 
ARDIDOS, GERMINADOS E 
CARUNCHADOS; EMBALAGEM PRIMARIA 
SACO PLASTICO ATOXICO 
HERMETICAMENTE FECHADO, PESANDO 
1 KG, COM VALIDADE MINIMA DE 05 
MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM O DECRETO 6268/07, 
INSTRUCAO NORMATIVA 12/08, RDC 
259/02, RDC 360/03; RDC 07/11 E 
ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA 
ENTREGA AOS PROCED. ADM. 
DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA; 

KG 2000 

12 LIMAO; TAHITI; DE PRIMEIRA; FRESCO; 
LIVRE DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 
MADURO; COM POLPA FIRME E INTACTA; 
ACONDICIONADO COM 32 A 38 
DUZIAS,APROXIMADAMENTE; E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-17(DECRETO 12486 
DE 20/10/78); COM OS PADROES DE 
EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA N 9,DE 
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO) 

KG 400 

13 MAMAO; FORMOSA; DE PRIMEIRA; 
LIVRE DE SUJIDADES,PARASITAS E 
LARVAS; TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO; COM POLPA 
FIRME E INTACTA; SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE; ACONDICIONADO EM 
CAIXA PESANDO APROXIMADAMENTE 
21KGS,C/18 UNIDADES; E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-17(DECRETO 12486 
DE 20/10/78); COM OS PADROES DE 
EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA N 9,DE 
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO) 

KG 700 

14 MANDIOCA; GRAUDA; DE PRIMEIRA 
(OTIMA QUALIDADE); SEM CASCA 
(LIMPA)FRESCA,COMPACTA E FIRME; 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA; 
ACONDICIONADA EM RECIPIENTE 
ADEQUADO; PESANDO 
APROXIMADAMENTE 20KGS; E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 

KG 1000 
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ACORDO COM A NTA-15(DECRETO 12486 
DE 20/10/78); COM OS PADROES DA 
INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 
9,DE 12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO) 

15 REPOLHO; LISO; FRESCO; DE 
PRIMEIRA; TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES; DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO; FIRME E INTACTO; SEM 
LESOES DE ORIGEM FISICA OU 
MECANICA,PERFURACOES E CORTES; 
ACONDICIONADO EM SACO DE 
POLIETILENO(850X520)MM; PESANDO 
APROXIMADAMENTE 25KGS; E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-14(DECRETO 12486 
DE 20/10/78); COM OS PADROES DE 
EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA N 9,DE 
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO) 

KG 200 

16 SALSA; FRESCA, DE PRIMEIRA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME, 
FIRME E INTACTA; ISENTA DE SUJIDADE; 
LIVRE DE RESÍDUOS E PARASITAS, 
SUJIDADES E LARVAS, SEM DANO FÍSICO 
E MECÂNICOS, FOLHAS ÍNTEGRAS E 
UNIFORMES, ACONDICIONADOS EM 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO. 

MÇ 400 

17 TOMATE; SALADA; EXTRA; GRAUDO; 
COM POLPA FIRME E INTACTA; ISENTO 
DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO 
E UMIDADE EXTERNA ANORMAL; LIVRES 
DE RESIDUOS DE FERTILIZANTES, 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; SEM 
LESOES DE ORIGEM FISICA OU 
MECANICA,RACHADURAS E CORTES; 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
MADEIRA(495X355X220)MM; E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-14(DECRETO 12486 
DE 20/10/78); COM OS PADROES DE 
EMBALAGEM DA INSTRUCAO NORMATIVA 
CONJUNTA N 9,DE 
12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO) 

KG 1900 

18 ACELGA; FRESCA; DE PRIMEIRA; 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES; 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA; 
FIRME E INTACTA; ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL; LIVRE DE 
RESIDUOS DE FERTILIZANTES 
SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS; SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE; ACONDICIONADA EM 
ENGRADADO DE 
MADEIRA(600X450X360)MM; PESANDO 
APROXIMADAMENTE 12KGS; E SUAS 
CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 

KG 100 
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ACORDO COM A NTA-13(DECRETO 12486 
DE 20/10/78); PADROES DE EMBALAGEM 
DA INSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA N 
9,DE 12/11/02,(SARC,ANVISA,INMETRO) 

 
 
 

 
 

3. DOS LOCAIS A SEREM EFETUADAS AS ENTREGAS 
 

3.1. O horário de entrega dos itens mensais nas unidades educacionais 

deverá ser respeitado, podendo ser realizado das 7:30 h às 11:30 h e 

das 13:00 h às 16:00 h, de segunda a sexta-feira. Em caso de feriados 

emendados ou dias não letivos, os fornecedores deverão ser 

comunicados previamente, preferencialmente via e-mail, para 

eventuais trocas de dias, caso seja necessário. 

As entregas são orientadas por meio dos cronogramas, enviados com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias, via e-mail ou Whatsap ao 

Contratado pela Central de Alimentação Escolar. 

 
 

4. A CONTRATANTE deve: 
 

4.1 Emitir nota de empenho; 
 

4.2 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham 

a ser solicitados; 

 
4.3 Receber o objeto, no horário de funcionamento da unidade 

responsável pelo recebimento de acordo com os horários especificados 

neste Termo; 

 
4.4 Solicitar a substituição do objeto do contrato em que se 

verificarem impróprios ao consumo ou inconformidades com o Edital, no 

prazo de 03 (três) dias úteis. 

 
4.5 Efetuar o pagamento devido pela entrega dos bens, desde que 

cumpridas pela CONTRATADA todas as formalidades e exigências do 

contrato; 

 
5. DA FISCALIZAÇÃO 

 
5.1 A entrega dos materiais ou execução dos serviços, será objeto 

de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 

representante da CONTRATANTE, devidamente designado e com 
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atribuições específicas, o qual registrará as ocorrências, comunicando à 

CONTRATADA, que deverá providenciar a  necessária regularização. 

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1 A entrega será solicitada conforme a necessidade da Central de 

Alimentação Escolar, através da emissão de Ordem de Compra a 

Contratada deverá efetuar a entrega no local indicado pelo setor 

responsável no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o pedido, 

sem custo adicional, sendo a entrega de responsabilidade da 

Contratada. Caso a entrega não for realizada no prazo referido, a 

Contratada estará sujeita às sanções previstas no Edital e em Lei; 

 
6.2 Para os produtos hortifrutigranjeiros o horário de entrega será de 

segunda às sextas-feiras conforme cronograma das 7:30 h às 11:30 h 

e das 13:00 h às 16:00 h, de acordo com a necessidade informada pelo 

cronograma de entrega enviados com antecedência mínima de 05 

(cinco) dias, via e-mail ou whatsap  do Contratado pela Central de 

Alimentação Escolar.  

6.3 Os fornecedores vencedores e aptos a realizar as entregas, 

deverão estar de uniforme (calça comprida, camiseta e sapatos 

fechados) e portar crachá adequado. 

 
6.4 O nome de identificação da empresa deve estar em local visível, 

de modo que  o responsável da unidade possa reconhecê-la como 

fornecedor. 

 
6.5 Todos os produtos deverão ser, obrigatoriamente, de primeira 

qualidade, estar em perfeitas condições de conservação, higiene e 

apresentação; 

 
6.6 Caso o produto vencedor da Chamada Pública apresentar 

problemas ou não aceitação por parte da municipalidade, o fornecedor 

deverá providenciar a troca ou substituição do produto em até 03 (três) 

dias úteis; 

 
6.7 Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e 

despesas, encargos e incidências, diretos ou indiretos, inclusive 

impostos se houver incidência, não importando a natureza, que 

recaiam sobre o fornecimento do objeto da presente chamada pública, 

inclusive o frete, a carga e descarga, que correrão também por conta e 

risco, da Contratada e não poderão ultrapassar os previstos no objeto 

deste Termo e também do Edital; 
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6.8 Condição de pagamento, será de até 30 (trinta) dias 

consecutivos após a entrega e conferência dos produtos, apresentação 

dos romaneios, Nota Fiscal e aprovação dos mesmos. 

 

 

 

 
Tarumã 12 de julho de 2024. 

 

 
 
 
 

LUCIMAR ADRIANA RODRIGUES DRAGONETTI GIROTTI 
Nutricionista CRN-3 5897 CPF: 080.430.058-50 

 
 
 
 

AUTORIZAÇÃO: 
 
 
 
 

SANDRA REGINA DE ALMEIRA MOURA 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Turismo 

CPF: 158.802.718-03 


